
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja feito estudos para
a construção de pista para a prática de
caminhada no trecho com início na Rua Hélio
Ossamu Daikuara no Bairro Jardim Vista Alegre
até à Avenida Elias Yazbek no Centro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, a construção deste espaço público para prática de um esporte como a caminhada,
beneficiará um grande número de munícipes que praticam esta atividade física;
 
Considerando que atualmente praticam tal evento nas ruas próximas ao perímetro urbano deste bairro,
correndo sérios riscos de atropelamentos, entre outros inoportunos, que por si só também desestimulam
muitos adeptos ao prosseguimento desta prática esportiva.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de junho de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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